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AUTÓGRAFO Nº 64/2019
Projeto de Lei Complementar nº 13/2019

Autoria do Executivo Municipal

ALTERA A REDAÇÃO DO ITEM24 DO ANEXO 1 - RELAÇÃO DE IMÓVEIS

PATRIMONIAIS PARA ALIENA! EM FAVOR DO CENTRO ADMINISTRATIVO

MUNICIPAL, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.902, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

QUE AUTORIZOU A PREFEITURA MUNICIPAL A ALIENAR ÁREAS DE

PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE EM FAVOR DA CONSTRUCÃO DO

'TRO ADMIN! 'A PÚBLICA.RATIVO, MEDIANTE CONCORRÊN

AC ARA MU] ICIPAL DE RIBEIRÁ ETO, NA FORMA DALEI, APROj

Art. 1º, Fica alterada a redação do item 24 do Anexo1 — Relação de Imóveis Patrimoniais para

alienação em favor do Centro Administrativo Municipal, da Lei Complementar nº

2.902. de 01 de outubro de 2018, que passa vigorar com a seguinte redação:

“ANEXOI- Relação de Imóveis Patrimoniais para alienação em favor do Centro

Administrativo Municipal
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Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 3 de abril de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


